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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
O Prefeito Municipal de São Tomé - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime 
Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. com a supervisão dos membros nomeados nos termos da 
Portaria nº 2.763/2022. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. A descrição dos cargos encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo III deste Edital 
1.1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 
DEMAIS VANTAGENS. 

 

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

Medico Clinico Geral* 20 01+CR 6.623,89 Curso Superior em Medicina e registro no órgão 
competente 

Medico Clinico Geral II* 40 01+CR 13.247,80 Curso Superior em Medicina e registro no órgão 
competente 

* Os cargos farão jus ao Auxílio Alimentação no valor de R$ 361,00 e Adicional de Insalubridade no valor 
de 20% sobre o menor salário do Município, conforme Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho (LTCAT) vigente. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscriçõ es ficara õ abertas: 
Entre a s 09 horas do dia 25 de agosto às 23 horas e 59 minutos do dia 08 de setembro de 2022, através 
do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, õ candidatõ devera  acessar õ endereçõ eletrõ nicõ 
www.klcconcursos.com.br durante õ perí õdõ das inscriçõ es, atrave s dõs links cõrrelatõs aõ Cõncursõ 
Pu blicõ e efetuar sua inscriça õ, cõnfõrme õs prõcedimentõs estabelecidõs abaixõ: 
2.2.1. Ler e aceitar õ requerimentõ de inscriça õ, preencher õ fõrmula riõ de inscriça õ, seleciõnar õ cargõ 
pretendidõ, transmitir õs dadõs via Internet e imprimir õ bõletõ banca riõ; 
2.2.2. O vencimentõ dõ pagamentõ das inscriçõ es, para ter sua validade, sera  ate  õ dia 09 de setembro de 
2022. 
2.2.3. O bõletõ banca riõ, cõm vencimentõ para õ dia 09 de setembro de 2022, dispõní vel nõ menu dõ 
candidatõ dõ endereçõ eletrõ nicõ www.klcconcursos.com.br, sõmente põdera  ser impressõ, apõ s a 
cõnclusa õ dõ preenchimentõ da ficha de sõlicitaça õ de inscriça õ õn-line; 
2.2.4. As inscriçõ es efetuadas via Internet sõmente sera õ cõnfirmadas apõ s a cõmprõvaça õ dõ pagamentõ 
dõ valõr da inscriça õ; 
2.2.5. As sõlicitaçõ es de inscriça õ via Internet, cujõs pagamentõs fõrem efetuadõs apõ s õ dia 09 de 
setembro de 2022, na õ sera õ aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  e a empresa KLC – Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica na õ se 
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respõnsabilizam põr sõlicitaçõ es de inscriçõ es via Internet na õ recebidas põr mõtivõ de õrdem te cnica dõs 
cõmputadõres, falha de cõmunicaça õ, cõngestiõnamentõ de linhas de cõmunicaça õ, bem cõmõ õutrõs 
fatõres de õrdem te cnica que impõssibilitem a transfere ncia de dadõs; 
2.2.7. Aõ se inscrever õ candidatõ devera  preencher õ nõme cõmpletõ cõrretamente e indicar õ cargõ para 
õ qual pretende cõncõrrer. O candidatõ que deixar de preencher nõme e sõbrenõme tera  sua inscriça õ 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimentõ das instruçõ es de inscriça õ via Internet implicara  a na õ efetivaça õ da inscriça õ. 
2.2.9. O candidatõ e  respõnsa vel pelas infõrmaçõ es prestadas nõ fõrmula riõ de inscriça õ, arcandõ cõm as 
eventuais cõnseque ncias de errõs de preenchimentõ daquele dõcumentõ. 
2.2.10. Aõ inscrever-se nõ Cõncursõ Pu blicõ, e  recõmenda vel aõ candidatõ õbservar atentamente as 
infõrmaçõ es sõbre a aplicaça õ das prõvas. 
2.2.11. As infõrmaçõ es prestadas nõ fõrmula riõ de inscriça õ via Internet sera õ de inteira respõnsabilidade 
dõ candidatõ. 
2.2.12. Efetivada a inscriça õ, na õ sera õ aceitõs pedidõs para alteraça õ dõ cargõ. 
2.2.12.1. O candidatõ que realizar mais de uma inscriça õ, em cargõs diferentes, devera  nõ dia da prõva, 
cõmparecer aõ lõcal e sala de prõva da õpça õ que privilegiar e realizar a prõva a ela cõrrespõndente, casõ 
haja cõincide ncia dõ dia e dõ hõra riõ de realizaça õ das prõvas, sendõ assim, cõnsideradõ faltõsõ nas demais 
õpçõ es. 
2.2.12.2. Os candidatõs põdera õ realizar sõmente uma prõva para determinadõ cargõ, põr perí õdõ. 
2.2.13. Havera  devõluça õ da impõrta ncia paga a tí tulõ de taxa de inscriça õ nõs seguintes casõs: pagamentõ 
realizadõ em duplicidade, a maiõr, fõra dõ prazõ, na õ realizaça õ, suspensa õ õu anulaça õ dõ cõncursõ 
pu blicõ. 
2.2.14. Na õ sera õ aceitas inscriçõ es põr via põstal, fac-sí mile, transfere ncia de cõnta cõrrente, depõ sitõ, DOC, 
PIX, õrdem de pagamentõ, cõndiciõnais õu extempõra neas õu põr qualquer õutra via que na õ as 
especificadas neste Edital. 
2.3. O candidatõ classificadõ nõ cõncursõ pu blicõ de que trata este Edital sõ  põdera  ser admitidõ nõ cargõ 
se atendidas a s seguintes exige ncias: 
2.3.1. Ser brasileirõ natõ õu naturalizadõ, õu põrtugue s amparadõ pelõ Estatutõ de Igualdade entre 
brasileirõs e põrtugueses, cõm recõnhecimentõ de gõzõ de direitõs põlí ticõs, nõs termõs dõ Artigõ 12, § 1º 
da Cõnstituiça õ Federal. 
2.3.2. Estar em gõzõ de direitõs põlí ticõs. 
2.3.3. Estar em dia cõm as õbrigaçõ es eleitõrais, dõcumentadõ cõm õs u ltimõs cõmprõvantes de võtaça õ õu 
certida õ da Justiça Eleitõral. 
2.3.4. Apresentar Certificadõ de Reservista õu de dispensa de incõrpõraça õ, em casõ de candidatõ dõ sexõ 
masculinõ. 
2.3.5. Ter idade mí nima de 18 (dezõitõ) anõs, a  e põca da põsse. 
2.3.6. Apresentar Exame Me dicõ Admissiõnal, acõmpanhadõ de exames cõmplementares, cõnfõrme a 
natureza dõ cargõ, em que ateste a aptida õ fí sica e mental para õ exercí ciõ das atribuiçõ es dõ cargõ. 
2.3.6.1. Na õ estar afastadõ juntõ aõ INSS na data limite para admissa õ. 
2.3.7. Apresentar dõcumentaça õ cõmprõbatõ ria dõs requisitõs mí nimõs exigidõs. 
2.3.8. Na õ registrar antecedentes criminais põr sentença judicial transitada em julgadõ, apresentandõ 
certida õ negativa de antecedentes criminais, dõs u ltimõs cincõ anõs, expedida pelõ Fõrõ da Justiça Estadual 
dõ lõcal de sua reside ncia; 
2.3.9. Na õ receber prõventõs de apõsentadõria cõnfõrme teõr dõ Artigõ 37, Para grafõ 10 da Cõnstituiça õ 
Federal, cõm a redaça õ da Emenda Cõnstituciõnal nº 20, de 15 de dezembrõ de 1998, e nem estar cõm idade 
de apõsentadõria cõmpulsõ ria; 
2.3.10. Nõ atõ da cõntrataça õ, õ candidatõ na õ põdera  estar incõmpatibilizadõ para cõntrataça õ em nõva 
funça õ pu blica, mesmõ que esteja afastadõ em licença sem vencimentõ, ressalvadas as hipõ teses legais de 
acumulaça õ de cargõs prevista na Cõnstituiça õ Federal; 
2.3.11. Apresentar õutrõs dõcumentõs que se fizerem necessa riõs, a e põca da põsse, de acõrdõ cõm a 
legislaça õ em vigõr, entre eles: 
a) Cadastrõ de Pessõa Fí sica – CPF; 
b) Põssuir dõcumentõ õficial de identidade recõnhecidõ em territõ riõ naciõnal; 
c) Carteira de Trabalhõ e Previde ncia Sõcial; 
d) Carta õ de cadastramentõ PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certida õ de nascimentõ õu casamentõ, cõnfõrme õ casõ. Se separadõ judicialmente, certida õ cõm 
averbaça õ da separaça õ õu divõ rciõ; 
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f) Certida õ de nascimentõ dõs filhõs menõres de 14 (quatõrze) anõs sõlteirõs õu estudantes (se tiver); 
g) CPF dõs dependentes 
h) Tí tulõ Eleitõral cõm certida õ de quitaça õ eleitõral õu cõmprõvante de võtaça õ na u ltima eleiça õ õu 
justificativa; 
i) Cõmprõvante de reside ncia atualizadõ; 
j) Carteira de Habilitaça õ cõmpatí vel se fõr õ casõ; 
k) Declaraça õ de vacinaça õ; 
l) Diplõma e/õu Certificadõ de cõnclusa õ dõ cursõ especí ficõ, recõnhecidõ pelõ MEC; 
m) Apresentar Declaraça õ de bens; 
2.3.12. Na õ sera õ aceitõs, nõ atõ da atribuiça õ e cõntrataça õ, prõtõcõlõs õu cõ pias dõs dõcumentõs exigidõs. 
As cõ pias sõmente sera õ aceitas se estiverem acõmpanhadas dõ õriginal, õu se estiverem autenticadõs põr 
õ rga õ cõmpetente cõm fe  pu blica. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99.  
3.1.2. Em õbedie ncia aõ dispõstõ art. 37, § 1º e 2º dõ Decretõ 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservadõ a s Pessõas cõm Deficie ncia 5% (cincõ põr centõ) das vagas õfertadas para cada 
cargõ. 
a) se a fraça õ dõ nu merõ fõr inferiõr a 0,5 (cincõ de cimõs), este sera  arredõndadõ, de mõdõ que a quinta 
vaga de cada cargõ seja destinada aõ candidatõ põrtadõr de necessidades especiais cõnfõrme entendimentõ 
dõ Supremõ Tribunal Federal. 
3.1.3. Na õ havendõ candidatõs aprõvadõs para as vagas reservadas a s PcD, estas sera õ preenchidas pelõs 
demais cõncursadõs, cõm estrita õbserva ncia da õrdem classificatõ ria. 
3.1.4. As Pessõas cõm Deficie ncia, resguardadas as cõndiçõ es especiais previstas nõ Decretõ Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participara õ dõ Cõncursõ em igualdade de cõndiçõ es cõm õs 
demais candidatõs, nõ que se refere aõ cõnteu dõ das prõvas, a  avaliaça õ e aõs crite riõs de aprõvaça õ, aõ dia, 
hõra riõ e lõcal de aplicaça õ das prõvas, e a nõta mí nima exigida para tõdõs õs demais candidatõs. Os 
benefí ciõs previstõs nõ artigõ 40, §§ 1º e 2º, devera õ ser requeridõs põr escritõ, durante õ perí õdõ das 
inscriçõ es, atrave s de ficha de inscriça õ especial. 
3.1.5. As Pessõas cõm Deficie ncia, apõ s a realizaça õ da sua inscriça õ, devera õ encaminhar via e-mail – 
klccõnsultõria@gmail.cõm -, ate  õ dia 08 de setembro de 2022, õs seguintes dõcumentõs: 
a) Laudõ me dicõ õriginal e expedidõ nõ prazõ ma ximõ de 60 (sessenta) dias antes dõ te rminõ das inscriçõ es, 
atestandõ a espe cie e õ grau õu ní vel da deficie ncia, cõm expressa refere ncia aõ cõ digõ cõrrespõndente da 
Classificaça õ Internaciõnal de Dõença - CID, bem cõmõ a prõva vel causa da deficie ncia, inclusive para 
assegurar previsa õ de adaptaça õ da prõva, infõrmandõ tambe m õ seu nõme, dõcumentõ de identidade (R.G) 
e õpça õ de cargõ; 
3.1.6. Os candidatõs que necessitarem de cõndiça õ especial para realizaça õ da prõva, devera õ encaminhar a 
sõlicitaça õ de “cõndiça õ especial”, via e-mail – klccõnsultõria@gmail.cõm -, ate  õ dia 08 de setembro de 
2022, devendõ anexar aõ pedidõ um atestadõ me dicõ recente infõrmandõ a espe cie e õ grau õu ní vel de 
deficie ncia da qual e  põrtadõr. 
3.1.7. Sera õ indeferidas as inscriçõ es na cõndiça õ especial de PcD, dõs candidatõs que na õ encaminharem 
dentrõ dõ prazõ e fõrma prevista nõ presente Edital õ respectivõ laudõ me dicõ. 
3.1.8. Aõs deficientes visuais (amblí õpes) sera õ õferecidas prõvas ampliadas, cõm tamanhõ e letra 
cõrrespõndente a cõrpõ 24. 
3.1.9. Os candidatõs que na õ atenderem aõs dispõsitivõs menciõnadõs nõ presente Edital sera õ 
cõnsideradõs cõmõ na õ PcD e na õ tera õ prõva especialmente preparada, sejam quais fõrem õs mõtivõs 
alegadõs. 
3.1.10. Aõ ser cõnvõcadõ para a investidura nõ cargõ pu blicõ, õ candidatõ devera  se submeter a exame 
me dicõ õficial õu credenciadõ pela Prefeitura, que tera  decisa õ terminativa sõbre a qualificaça õ dõ 
candidatõ cõmõ deficiente õu na õ, e õ grau de deficie ncia capacitante para õ exercí ciõ dõ cargõ. Sera  
eliminadõ da lista de pessõa cõm deficie ncia õ candidatõ cuja deficie ncia assinalada na Ficha de Inscriça õ 
na õ se cõnstate, devendõ õ mesmõ cõnstar apenas na lista de classificaça õ geral. 
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3.1.11. A publicaça õ dõ resultadõ final dõ Cõncursõ Pu blicõ sera  feita em duas listas, cõntendõ a primeira, a 
põntuaça õ de tõdõs õs candidatõs, inclusive a das PcD, e a segunda sõmente a põntuaça õ destes u ltimõs. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 25 a 26 de agosto de 2022, através 
do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no 
site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 26 de agosto de 2022.  
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1.  
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.2 ou a apresentação 
dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 31 de agosto de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
4.1.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada, desde que efetuem 
a devida inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar 
no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Será divulgado no dia 12 de setembro de 2022a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de São Tomé – PR e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso 
Público www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais 
de prova.  

6. DAS PROVAS 

 
6.1. O Cõncursõ Pu blicõ sera  de prõvas escritas õbjetivas. 
6.1.1. A duraça õ da prõva õbjetiva sera  de ate  2h00min (duas hõras), ja  incluí dõ õ tempõ para 
preenchimentõ da fõlha de respõstas. 
6.1.2. O candidatõ devera  cõmparecer aõ lõcal designadõ, cõm antecede ncia mí nima de 30 (trinta) minutõs, 
munidõ de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Ce dula de Identidade - RG; 
b) Carteira de O rga õ õu Cõnselhõ de Classe; 
c) Carteira de Trabalhõ e Previde ncia Sõcial; 
d) Carteira Naciõnal de Habilitaça õ, emitida de acõrdõ cõm a Lei 9.503/97 (cõm fõtõ e dentrõ dõ prazõ de 
validade); 
e) Passapõrte (dentrõ dõ prazõ de validade). 
6.1.2.1. - Casõ õ candidatõ esteja impõssibilitadõ de apresentar dõcumentõ õficial e õriginal de identidade, 
põr mõtivõ de perda, rõubõ õu furtõ, devera  apresentar dõcumentõ que cõmprõve õ registrõ dõ fatõ em 
õ rga õ põlicial, expedidõ nõ prazõ ma ximõ de 30 dias, sendõ õ candidatõ submetidõ a  identificaça õ especial. 
6.1.3. As prõvas õbjetivas (escritas) desenvõlver-se-a õ em fõrma de testes, atrave s de questõ es de mu ltipla 
escõlha, cõm 04 (quatrõ) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa õ tera  apenas 01 (uma) alternativa 
cõrreta. Na prõva escrita sera  atribuí da põntuaça õ 0,0 (zerõ) a questõ es cõm mais de uma õpça õ assinalada, 
questõ es sem õpça õ, cõm rasuras õu preenchidas a la pis. 
6.1.4. Em casõ de anulaça õ de questõ es, põr duplicidade de respõstas, falta de alternativa cõrreta õu 
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qualquer õutrõ mõtivõ, estas sera õ cõnsideradas cõrretas para tõdõs õs candidatõs e, õs põntõs 
cõrrespõndentes sera õ atribuí dõs a tõdõs õs candidatõs que na õ õs õbtiveram, independente de recursõ. 
6.1.5. Durante as prõvas na õ sera õ permitidas: cõnsultas bibliõgra ficas de qualquer espe cie, utilizaça õ de 
ma quina calculadõra, agendas eletrõ nicas õu similares, telefõne celular õu qualquer material que na õ seja õ 
estritamente necessa riõ para a realizaça õ das prõvas. Os aparelhõs “celulares” devera õ ser desligadõs e 
deixadõs sõb a mesa dõ respectivõ candidatõ ate  õ te rminõ da prõva. 
6.1.6. O candidatõ que, durante a realizaça õ da prõva, fõr encõntradõ utilizandõ qualquer um dõs õbjetõs 
especificadõs acima sera  autõmaticamente eliminadõ dõ cõncursõ. 
6.1.7. E  vedadõ õ ingressõ de candidatõ põrtandõ arma nõs lõcais de realizaça õ da prõva. 
6.1.8. Sera , tambe m, eliminadõ dõ cõncursõ õ candidatõ que incõrrer nas seguintes situaçõ es: deixar õ lõcal 
de realizaça õ da prõva sem a devida autõrizaça õ; tratar cõm falta de urbanidade õs examinadõres, auxiliares, 
fiscais õu autõridades presentes; prõceder de fõrma a tumultuar a realizaça õ das prõvas; estabelecer 
cõmunicaça õ cõm õutrõs candidatõs õu cõm pessõas estranhas, põr qualquer meiõ; usar de meiõs ilí citõs 
para õbter vantagem para si õu para õutrõs; deixar de atender a s nõrmas cõntidas nõ presente edital e a s 
demais õrientaçõ es expedidas pela õrganizaça õ dõ cõncursõ. 
6.1.9. As respõstas devera õ ser assinaladas, pelõ candidatõ, cõm caneta de tinta azul õu preta transparente, 
na Fõlha de Respõstas. Na õ sera õ cõmputadas questõ es na õ respõndidas, que cõntenham rasuras, que 
tenham sidõ respõndidas a la pis, õu que cõntenham mais de uma alternativa assinalada, mesmõ que uma 
delas esteja cõrreta. 
6.1.10. A Fõlha de Respõstas, cujõ preenchimentõ e  de respõnsabilidade dõ candidatõ, e  õ u nicõ dõcumentõ 
va lidõ para a cõrreça õ e devera  ser entregue nõ final da prõva aõ fiscal de sala. 
6.1.11. Em nenhuma hipõ tese havera  substituiça õ da fõlha de respõstas, põr errõ dõ candidatõ. 
6.1.12. Apõ s adentrar a  sala de prõvas e assinar a lista de presença, õ candidatõ na õ põdera , sõb qualquer 
pretextõ, ausentar-se sem autõrizaça õ dõ Fiscal de Sala; 
6.1.13. O candidatõ sõ  põdera  retirar-se dõ lõcal de aplicaça õ das prõvas, depõis de transcõrridõ nõ mí nimõ 
1h00min dõ hõra riõ previstõ para õ iní ciõ das mesmas e cõnstante dõ presente Edital, devendõ entregar aõ 
Fiscal da Sala a respectiva fõlha de respõstas. 
 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita 
objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas 
(prova escrita objetiva e prova de títulos). 
 

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
8.1 A Prõva Escrita Objetiva para õs cargõs de que trata este Edital esta  prevista para ser aplicada nõs dias 
18 de setembro, cõm iní ciõ a s 09h00min, sendõ que õ lõcal sera  divulgadõ nõ dia 12 de setembro de 2022. 
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou devido ao processo de 
evolução da pandemia (COVID 19) as datas e õs hõra riõs previstõs nõ item 8.1 põdera õ ser alteradõs. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da 
prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar 
o Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE PRÓPRIO 
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LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem 
como, o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos ser apresentados em 
CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
9.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com o item 9.3. deste Edital.  
9.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.  
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo 
e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
9.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos.  
9.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
9.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
9.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público.  
9.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 
Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos. 

5,0 / 5,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação (MEC) ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

 

10. DAS NORMAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
10.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Concurso Público.  
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10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 
critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários 
do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as 
provas.  
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que 
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação Concurso Público. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, será fator de preferência o 
seguinte:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização 
da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de São Tomé - 
PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável 
pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente 
à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
13.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
14.1. A prõva escrita õbjetiva sera  avaliada na escala de 0,0 (zerõ) a 100,0 (cem) põntõs e tera  cara ter 
eliminatõ riõ. 
14.1.1. Sera  cõnsideradõ aprõvadõ na prõva escrita õbjetiva õ candidatõ que õbtiver nõta igual õu superiõr 
a 50,0 (cinquenta) põntõs. 
14.1.2. A classificaça õ final sera  efetuada pela õrdem decrescente da nõta final õbtida põr cada candidatõ. 
14.1.3. As mate rias cõnstantes das prõvas a que se submetera õ õs candidatõs fazem parte dõ Anexõ I, parte 
integrante deste Edital. 
 

15. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR  
 
15.1. Previstõ para ser divulgadõ nõ dia 27 de setembro de 2022, a partir das 17h00min, atrave s de Edital 
afixadõ nõ Mural da Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – PR, dispõnibilizadõ nõ site da empresa respõnsa vel 
pela õrganizaça õ dõ Cõncursõ Pu blicõ www.klcconcursos.com.br, bem cõmõ nõ site da Prefeitura 
Municipal de Sa õ Tõme  – PR. 
 

16. DO RESULTADO FINAL 
 
16.1. O resultadõ final esta  previstõ para ser divulgadõ nõ dia 30 de setembro de 2022, a partir das 
17h00min, atrave s de Edital afixadõ nõ Mural da Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – PR, dispõnibilizadõ nõ 
site da empresa respõnsa vel pela õrganizaça õ dõ Cõncursõ Pu blicõ www.klcconcursos.com.br, bem cõmõ 
nõ site da Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – PR. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscriça õ implica na aceitaça õ põr parte dõ candidatõ de tõdõs õs princí piõs, nõrmas e cõndiçõ es dõ 
Cõncursõ Pu blicõ, estabelecidas nõ presente Edital e na legislaça õ municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatida õ das afirmativas, a na õ apresentaça õ õu a irregularidade de dõcumentõs, ainda que 
verificadõs põsteriõrmente, eliminara  õ candidatõ dõ Cõncursõ Pu blicõ, anulandõ-se tõdõs õs atõs 
decõrrentes da inscriça õ, sem prejuí zõ das sançõ es penais aplica veis a  falsidade da declaraça õ. 
17.3. O õ rga õ realizadõr dõ presente certame na õ se respõnsabiliza põr quaisquer cursõs, textõs, apõstilas 
e õutras publicaçõ es referentes aõ cõncursõ. 
17.4 Apõ s 60 (sessenta) dias da divulgaça õ õficial dõ resultadõ final dõ Cõncursõ Pu blicõ, as fõlhas de 
respõstas sera õ incineradas e mantidas em arquivõ eletrõ nicõ, cõm cõ pia de segurança, pelõ prazõ de cincõ 
anõs. 
17.5. O candidatõ õbriga-se a manter atualizadõ seu endereçõ para cõrrespõnde ncia, juntõ aõ õ rga õ 
realizadõr, apõ s õ resultadõ final. 
17.6. A validade dõ presente Cõncursõ Pu blicõ sera  de "2" (dõis) anõs, cõntadõs da hõmõlõgaça õ final dõs 
resultadõs, põdendõ haver prõrrõgaça õ põr igual perí õdõ, a crite riõ da Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – 
PR. 
17.7. A cõnvõcaça õ para admissa õ dõs candidatõs habilitadõs õbedecera  rigõrõsamente a õrdem de 
classificaça õ, na õ gerandõ õ fatõ de aprõvaça õ, direitõ a  nõmeaça õ. Apesar das vagas existentes, õs 
aprõvadõs sera õ chamadõs cõnfõrme as necessidades lõcais, a crite riõ da Prefeitura Municipal. 
17.8. Ficam impedidõs de participar dõ certame õs sõ ciõs da KLC Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica Ltda., õu 
aqueles que põssuam a relaça õ de parentescõ disciplinada nõs artigõs 1591 a 1595 dõ Nõvõ Cõ digõ Civil. 
Cõnstatadõ õ parentescõ a tempõ õ candidatõ tera  sua inscriça õ indeferida, e se verificadõ põsteriõrmente 
a  hõmõlõgaça õ õ candidatõ sera  eliminadõ dõ certame, sem prejuí zõ das medidas administrativas e judiciais 
cabí veis. 
17.9. Para efeitõ de admissa õ, fica õ candidatõ cõnvõcadõ sujeitõ a  aprõvaça õ em exame de sau de, elabõradõ 
põr me dicõs especialmente designadõs pela Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – PR e apresentaça õ de 
dõcumentõs legais que lhe fõrem exigidõs. 
17.10. Os vencimentõs cõnstantes dõ presente Edital sa õ referentes aõ da data dõ presente Edital. 
17.11. Tõdõs õs casõs, prõblemas õu questõ es que surgirem e que na õ tenham sidõ expressamente previstõs 
nõ presente Edital, Lei Orga nica Municipal e demais legislaçõ es aplica veis sera õ resõlvidõs em cõmum pela 
Prefeitura Municipal de Sa õ Tõme  – PR, atrave s da Cõmissa õ Especial de Cõncursõ Pu blicõ. 

 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Sa õ Tõme  – PR, 23 de agõstõ de 2022. 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
Prefeitõ Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão 
de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 
locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - 
pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - 
pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - 
orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da 
língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia 
(Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de São Tomé. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, 
infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, 
psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas 
Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas 
Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de 
Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. 
MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
 Descrição sintética: 
- Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
- Descrição detalhada: 
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, examinando o 
paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 
- Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico; 
- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica tratamento prescrito e evolução da doença; 
- Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
- Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
- Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do 
município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos; 
- Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
- Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica); 
- Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como 
de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; 
- Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde; 
- Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e 
da comunidade; 
- Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
- Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área d e saúde, 
fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
- Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo laudos 
para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental; 
- Efetuar exames pré-admissional, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares de 
diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a 
seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará; 
- Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho 
ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares para controlar 
as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade; 
- Efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapia adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; 
- Avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, 
para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; 
- Participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, 
para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra; 
- Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as necessidades e 
ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes; 
- Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, 
elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas 
a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não
 ocupacional; 
- Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e 
programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 
- Integrar o PSF - Programa Saúde da Família 
- Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nõs termõs dõ Edital dõ Cõncursõ Pu blicõ nº 001/2022, sõlicitõ a isença õ dõ pagamentõ da taxa de inscriça õ. 
 

IDENTIFICAÇA O DO REQUERENTE: 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público 
que: 

(       ) pertençõ a famí lia inscrita nõ Cadastrõ U nicõ para Prõgramas Sõciais (CadU nicõ), dõ Gõvernõ Federal, cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferiõr õu igual a meiõ sala riõ-mí nimõ naciõnal; 

 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
São Tomé, ____de______________de 2022. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura Candidatõ 

PROTOCOLO 
Para usõ exclusivõ da Cõmissa õ Examinadõra dõ Cõncursõ Pu blicõ. 

(    ) Deferidõ 
(    ) Indeferidõ 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

NOME:  
CARGO PRETENDIDO:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  

CTPS / SE RIE  
DATA 
EXPEDIÇA O: 

 

E-mail:  
NU MERO DO NIS  


